
 ESTADO DO PARÁ 

MUNICIPIO DE ULIANÓPOLIS 

 
  

ASSESSORIA JURIDICA 
 

Página 1 de 7 

Av. Pará, 651- Bairro Caminho das Árvores -CEP: 68.632-000 / Ulianópolis – PA 
E-mail:  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 006/2025 – SEMAF/PMU 

 INEXIGIBILIDADE Nº. 001/2025-IN/FME 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORMAÇÃO E 
CONSULTORIA, PARA MINISTRAR FORMAÇÃO DOCENTE, PARA QUALIFICAÇÃO 
CONTINUADA, PARA PROFESSORES, GESTORES E COORDENADORES PEDAGÓGICOS DA 
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE ULIANÓPOLIS – PA, A SER REALIZADA 
DURANTE A JORNADA PEDAGÓGICA, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.   

 
Ementa: Direito Administrativo. Licitações e contratos. 
Contratação de empresa especializada em formação e 
consultoria, para ministtrar formação docente, para 
qualificação continuada, para professores, gestores e 
coordenadores pedagógicos da rede pública municipal de 
ensino de Ulianópolis – PA, a ser realizada durante a jornada 
pedagógica, para atender a secretaria municipal de educação. 
Inexigibilidade de licitação, com base no inciso III do art. 74 
da Lei nº 14.133, de 2021. Pela possibilidade de adoção do 
procedimento destinado à Inexigibilidade de licitação.  

 

 

I. RELATÓRIO 
 

Trata-se de Autos encaminhado a esta Assessória Juridica pela Comissão de 

Licitações e Contratos a cerca da possibilidade de contratação através da 

modalidade inexigibilidade, nos termos do art. 74, III, da Lei n° 14.133 de 01 de Abril 

de 2021, cujo objeto se trata de, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORMAÇÃO E CONSULTORIA, PARA MINISTRAR FORMAÇÃO DOCENTE, PARA 

QUALIFICAÇÃO CONTINUADA, PARA PROFESSORES, GESTORES E COORDENADORES 

PEDAGÓGICOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE ULIANÓPOLIS – PA, A SER 

REALIZADA DURANTE A JORNADA PEDAGÓGICA, PARA ATENDER A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.. 

Foi-nos encaminhado o procedimento, contendo, dentre outros 

documentos, os seguintes: 

a) Documento de Formalização da Demanda –DFD; 

b) Cotação e vantajosidade; 

c) Estudo Técnico Preliminar- ETP; 
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d) Termo de Referência; 

e) Proposta comercial; 

f) Declaração de Adequação Orçamentária; 

g) Termo de Autorização da Chefe do Executivo; 

h) Documentação da Empresa; 

i) Certidões Negativas; 

j) Declarações; 

k) Capacidade Técnica; 

l) Autuação; 

m) Processo administrativo de inexigibilidade; 

n) Minuta de inexigibilidade; 

o) Despacho ao Jurídico. 
 

Era o que cumpria relatar. 

Visto isso, em relação aos aspectos extrínsecos do procedimento, verifica-se 

que a instrução processual observou, no que couber, a Orientação Normativa AGU nº. 

02/2009, que preceitua que os instrumentos dos contratos, convênios e demais 

ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo 

administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, 

rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abertura e 

encerramento. 

Sendo assim, passamos a análise jurídica do caso em tela, ressaltando que o 

presente parecer será opinativo, de modo que tal opinião não vincula o 

administrador público, podendo o administrador público entender de modo 

diverso. Tendo este Parecer o escopo de assistir a autoridade administrativa no 

controle interno da legalidade dos atos a serem praticados. 

Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico 

e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem 

compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a 

precaução recomendada. 

II. ANÁLISE JURÍDICA 
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Excluindo-se os elementos técnicos e econômicos que embasaram o 

procedimento, é realizada a presente análise sobre os elementos e/ou requisitos 

eminentemente jurídicos do presente procedimento. 

Insta salientar que a Lei nº 14.133/21, prevê alguns casos de Inexigibilidade 

de Licitação, prevista no art. 74, Vejamos: 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual 
com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos 
executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios 
de campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de 
parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais 
serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso; 

 

No caso em tela, importante destacar o previsto no inciso III do artigo 

supracitado, traz a enumeração dos serviços técnicos especializados aptos a elidir a 

licitação. Inexigibilidade de licitação prevista neste inciso a lei exige, ainda, a notória 

especialização, sendo vedada ainda a subcontratação a terceiros. 

Cabe ressaltar, que a área demandante, apresentou no Termo de Referência, 

justificativa da contratação ante a necessidade da formação e qualificação dos 
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professores, gestores e coordenadores pedagógicos da rede pública municipal de 

ensino atuação no desempenho das respectivas atividades.  

Oportunamente devemos avaliar que o mencionado Termo de Referência 

cumpriu os requisitos mínimos dispostos no 6º, XXIII, da Nova Lei de Licitação, 

vejamos  

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a 
contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes 
parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o 
prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua 
prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos 
estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for 
possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 
contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de 
vida do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de 
como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde 
o seu início até o seu encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do 
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção 
dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de 
documento separado e classificado; 

j) adequação orçamentária; 

 

Pois bem, para que se avalie a regularidade da inexigibilidade de licitação, é 

necessário verificar inicialmente se o contratado possui notória especialização, 
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requisito que caracteriza a inviabilidade de competição para contratação de serviços 

técnicos especializados. Mas, ates de tudo, precisamos nos socorrer ao conceito 

próprio de notória especialização, trazido pela lei 14.133/2021 em seu artigo 6º, 

inciso XIX: 

 

Art. 6º.... XIX - notória especialização: qualidade de profissional ou 
de empresa cujo conceito, no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros 
requisitos relacionados com suas atividades, permite inferir que o 
seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena 
satisfação do objeto do contrato; 

 

De fato, analisando o presente caso, parece-me que os serviços prestados 

pela empresa, são de grande relevância para as atividades a serem executadas, uma 

vez que proporcionarão aperfeiçoamento dos professores, gestores e 

coordenadores pedagógicos da rede pública municipal de ensino. 

Na mesma linha, no que tange à notória especialização, anexou-se aos autos, 

juntamente com a proposta do particular, prolífico currículo do profissional 

responsável pela consultoria e formação.  

Ainda para embasar o procedimento de inexigibilidade de licitação, é 

preciso observar o disposto no artigo 72 da Lei nº 14.133/21, in verbis: 

 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 
básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
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V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial 

  

Acerca da justificativa do preço, importante ressaltar que ela deve 

evidenciar a razoabilidade dos preços contratados, demonstrando ser esse valor 

razoável, ou seja adequado, compatível e proporcional ao custo do bem ou serviço 

que se pretende adquirir. Tal comprovação se dará através de ampla pesquisa de 

preços praticados no mercado, desta forma a demonstrar que o preço indicado é 

compatível com os preços apurados na pesquisa. Nesse caso, ainda que seja inviável 

a cotação de preços com outras sociedades empresárias, em razão da notória 

especialização, é possível praticado pelo fornecedor com outros entes públicos ou 

privado. Neste sentido, a orientação Normativa/AGU 17 dispõe:  

 

“a razoabilidade do valor das contratações decorrentes de 
inexigibilidade de licitação poderá ser aferida por meio da 
comparação da proposta apresentada com os preços praticados 
pela futura contratada junto a outros entes públicos e/ou 
privados, ou outros meios igualmente idôneos.” 

 

Apenas para efeitos de ressalva, impende salientar que o processo chegou 

até esta Procuradoria Jurídica devidamente instruída com notas fiscais para efeitos 

de balizamento. Todavia, reservo-me do direito de não adentrar ao mérito dos 

valores, visto que é de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante. 

 

III. CONCLUSÃO 
 

Diante do exposto, está Assessoria jurídica MANIFESTA SE favorável a 

contatação da empresa LIDIA MARA MARCELINO SOUSA, inscrita no CNPJ nº 
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47.557.408/001-22, através da   INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025 – FME, nos 

termos do artigo 74. III, alínea “f” da Lei 14.133/2021, por inexigibilidade de 

licitação. 

Verifico que quanto aos aspectos jurídico-formais, não há óbice legal quanto 

ao prosseguimento do procedimento de inexigibilidade para a pretendida 

contratação, desde que seguidas as orientações acima, na forma da Minuta de Edital, 

Termo de Referência e anexos, as quais foram elaboradas em consonância com a 

legislação disciplinadora da matéria. 

É o Parecer, SMJ. 

 

Ulianópolis/PA, 11 de fevereiro de 2025. 
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